
 
 

 

DECRETO Nº 2.150, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2022. 
 

Delega atribuições ao 
Secretário Municipal de 
Segurança e Mobilidade 
Urbana, conforme 
especifica. 

 
A PREFEITA DE PALMAS, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município de Palmas, art. 71, III, combinado com o parágrafo único, 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1° Fica delegado ao Secretário Municipal de Segurança e Mobilidade 

Urbana a atribuição para firmar termos de colaboração e de fomento, bem como 
acordos de cooperação com organizações da sociedade civil, nos termos da Lei n° 
13.019, de 31 de julho de 2014.  
 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da publicação. 
 
Palmas, 15 de fevereiro de 2022. 

 
 

 
CINTHIA ALVES CAETANO RIBEIRO MANTOAN 

Prefeita de Palmas 
 
 
 

Agostinho Araújo Rodrigues Júnior 
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas 

 
 

Este texto não substitui o publicado no Domp n° 2.921 de 15/2/2022 
 
  
  

 

https://legislativo.palmas.to.gov.br/media/leis/lei-organica-00-1990-04-05-10-7-2019-14-8-39.pdf
https://legislativo.palmas.to.gov.br/media/leis/lei-organica-00-1990-04-05-10-7-2019-14-8-39.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2014/lei/l13019.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2014/lei/l13019.htm
http://diariooficial.palmas.to.gov.br/media/diario/2921-15-2-2022-20-0-21.pdf#page=1
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